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Compras, Licitações e Contratos

COMUNICADO DE RETOMADA DE SESSÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 33.139/25 - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 003/2025. OBJETO: Contratação de empresa 

especializada com fornecimento de material e mão de obra para 

construção Creche no Bairro do Tanque, Atibaia/SP - termo de 

compromisso nº 967491/2024/FNDE/CAIXA A Secretária de 

Educação no uso de suas atribuições, diante da decisão de recurso, 

NOTIFICA os interessados a RETOMADA da sessão pública da 

licitação supracitada, agendada para o dia 19/11/2025 as 09 horas 

a Sessão Pública Eletrônica a ser realizada através do site www.

portaldecompraspublicas.com.br 

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO aos 05 

dias do mês de novembro de 2.025.

Patricia Maria Machado Santos 

Secretária de Administração

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 61.709/2025 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 222/2025. OBJETO: registro de preços para 

eventual prestação de serviço de manutenção do sistema de energia 

fotovoltaico dos próprios municipais, de forma parcelada, pelo 

período de 12 meses.

A Prefeitura da Estância de Atibaia através do Secretário de Serviços 

, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que a ATA DE 

RERRATIFICAÇÃO encontra-se disponível nos sites http://www.

atibaia.sp.gov.br, http://www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

ainda, na sede da Prefeitura da Estancia de Atibaia, em dias uteis das 

10 h as 16 h, apos recolhimento do valor correspondente ao custo das 

copias que serão fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 

Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 05 de NOVEMBRO de 2.025. 

Patricia Maria Machado Santos 

Secretária de Administração

AVISO DE ESCLARECIMENTO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 62.190/2025 - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 014/2025. OBJETO: Contratação de Empresa 

Especializada para a ampliação e reforma da Creche Comunitária 

Beija Flor, Bairro do Tanque, Município de Atibaia/SP. 

A Prefeitura da Estância de Atibaia através da Secretária de Educação 

, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que a Ata de 

Esclarecimento encontra-se disponível nos sites http://www.atibaia.

sp.gov.br, http://www.portaldecompraspublicas.com.br ou ainda, na 

sede da Prefeitura da Estancia de Atibaia, em dias uteis das 10 h as 16 

h, apos recolhimento do valor correspondente ao custo das copias que 

serão fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 

Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 05 de NOVEMBRO de 2.025. 

Patricia Maria Machado Santos 

Secretária de Administração

AVISO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 58.436/2025 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 201/2025. OBJETO: REGISTO DE PREÇO 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 

PARA CONSUMO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO, COM ENTREGAS PARCELADAS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. TERMO DE REVOGAÇÃO. A Secretaria 

de Educação, por intermédio de sua Ordenadora de Despesas, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas e em conformidade 

com o disposto nos autos do presente processo, bem como em 

atendimento ao artigo 71, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e com 

fundamento no princípio da autotutela administrativa, DECIDE 

REVOGAR o procedimento licitatório em epígrafe, em razão das 

representações e impugnações apresentadas, as quais evidenciam a 

necessidade de revisão do instrumento convocatório, a fim de adequá-
lo aos princípios da legalidade, isonomia, competitividade e interesse 

público. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, 

aos 05 dias do mês de novembro de 2025. Denise de Oliveira Barbosa, 

Secretária da Educação.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 

Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 05 de NOVEMBRO de 2.025. 

Patricia Maria Machado Santos 

Secretária de Administração
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Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 522/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

NOMEAR

A servidora municipal Sra. MARINA MARTINIANO 
BERNARDES BASSAN, portadora da cédula de identidade RG nº 
34.612.942-4 e inscrita no CPF/MF sob o nº 288.462.008-70, para 
ocupar, nos termos da Lei Complementar nº 897, de 19 de abril de 2023, 
o cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento 
de Gestão, na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, a 

partir de 5 de novembro de 2025, vinculando-se ao Regime Especial, 
nos termos da Lei Complementar nº 847, de 14 de maio de 2021, e 
Lei Complementar nº 897, de 19 de abril de 2023, revogando-se a 
Portaria nº 294/2025-SRH.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 4 de novembro de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 523/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 896, de 19 de 
abril de 2023, que disciplina as Funções Gratificadas, privativas de 
servidores públicos efetivos da municipalidade, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. ADRIEL VINICIUS DA SILVA SANTOS, 
portador da cédula de identidade RG nº 45.303.850-5 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 427.585.698-84, para exercer a função gratificada 
de Chefe de Divisão de Planejamento e Orçamento, na Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social, a partir de 5 de novembro 

de 2025, revogando-se a Portaria nº 293/2025-SRH.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 4 de novembro de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 524/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 896, de 19 de 
abril de 2023, que disciplina as Funções Gratificadas, privativas de 
servidores públicos efetivos da municipalidade, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. CINTIA BUENO DA SILVA, portadora 
da cédula de identidade RG nº 27.130.907-6 e inscrita no CPF/MF 
sob o nº 248.157.578-44, para exercer a função gratificada de Chefe 
de Divisão de Contratos e Convênios, na Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social, a partir de 5 de novembro de 2025, 
revogando-se a Portaria nº 1.658/2024-SRH.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 4 de novembro de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 525/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 896, de 19 de 
abril de 2023, que disciplina as Funções Gratificadas, privativas de 
servidores públicos efetivos da municipalidade, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. FABIANA OLIVEIRA DA SILVA 
BRAGION, portadora da cédula de identidade RG nº 30.191.456-
4 e inscrita no CPF/MF sob o nº 165.045.758-86, para exercer a 
função gratificada de Chefe de Divisão de Controle e Logística, na 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, a partir de 5 de 

novembro de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 4 de novembro de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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ASSINATURAS

Código para verificação: 7FE1-28D4-98AE-8039

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDIO PEIXOTO DA SILVA (CPF 106.XXX.XXX-83) em 05/11/2025 16:47:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://atibaia.1doc.com.br/verificacao/7FE1-28D4-98AE-8039
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